
sexta-feira, 16 de maio de 2014  |  Ano I - Edição nº 00058 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail: pmj@jequie.ba.gov.br 
1 

 

D E C R E T O  Nº. 14.365           -       EM  14 DE MAIO DE 2014. 

 

NOMEIA COORDENADOR, SECRETÁRIO-

EXECUTIVO E DIRIGENTES DA 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 

E DEFESA CIVIL DE JEQUIÉ – COMPEDEC -   E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, em obediência ao  Art. 5º da Lei nº 1.909, de 13 de setembro de 

2013. 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a seguir Coordenador, Secretário-Executivo e dirigentes da 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPEDEC.  

 

I. COORDENADOR: 

 Geny Conceição Gomes Pereira  - Secretaria Municipal de Relações 

Institucionais e Comunicação Social. 

 
II – SECRETÁRIO:  

 Edvaldo Almeida Gomes – Secretaria Municipal de Infraestrutura 

 
II. SETOR TÉCNICO: 

 

 José Augusto Barreto – Secretaria Municipal de Infraestrutura 

 Maria Lêda Sá Meira – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

 

III. SETOR OPERACIONAL 

 Isac Santos Guerra – Engenheiro – Secretaria Municipal de Infraestrutura 
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 Robson de Jesus Santos – Arquiteto – Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MAIO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
               = PREFEITA = 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

REGISTRADO 

 

SOB NÚMERO 14.365 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 14 DE MAIO 2014. 
 

______________________________________ 
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